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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.942 DE 30 DE NOVEMBRO DE  2022

Altera anexos da Lei Municipal n.º 7.837/2022 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os anexos da Lei nº 7.837/2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, para Município de Araxá, passando a vigorar na forma dos anexos da presente lei. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo, autorizado, a proceder as modificações necessárias a adequação da presente lei, a eventuais alterações decorrentes da aprovação da Lei Orçamentária.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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